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I-RELATóRIO: I
A.I. NQ: 119702057

•

Cuidam os presentes autos, de exação decorrente da
falta de recolhimento do diferencial de alíquota de ICM S, referente a aquisição
de mercadoria destinada ao ativo fixo. Destaca-se, que a referida mercadoria foi
adquirida através de contrato de compra e venda com reserva de domínio.

Sendo as operações à época do fato, regidas pelo
Decreto nJ2 21.219/91, foi considerado infringido os art. 66/68; sendo o
contribuinte incufsionado na pena do art. 767, I, "c", do susomencionado diploma
legal.

o exame da documentaçlo, comprova a instrução da
vestibular com os documentos que legitimam o feito.

A cientificada da increpação fiscal, operou-se no
próprio corpo do A.L, conforme documento em repousa às fls. 02 dos autos.
Comparecendo para integrar a lide em tempo hábil, a defendente aduz em suma,
que adquiriu o bem "mediante contrato de arrendamento mercantil e faturado
para a autuada com reserva de domínio".

Saneado e remetido ao julgador de 1S Instância, aquela
decidiu pela improcedência da ação fiscal, por entender que a incidência ocorre
somente com a incorporação do bem ao ativo imobilizado, após o término do
contrato.

Levado ao exame da Consultoria Tributária, a mesma
opinw pela IefonD~ dl ~(;~lQ m~l'i"~i.~ h~ ~H~ij\; ~ .l"l~fAI.1!W\;~;\4~\1.~ij
feito . -

A Douta Procuradoria do Estado, demonstrando
entendimento idêntico no caso em apreço, optou por adotar o parecer da
Consultoria Tributária

É O RELATO
ADMINISTRATIVO FISCAL EM APREÇO.

DO PROCESSO

____________________________ t
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II - VOTO DO RELATOR: I

A.I. N~: 1/97020S 7

No caso vertente, permissa vênia, o julgador
monocrático cometeu equívoco em julgar improcedente a exação.

É bem verdade, como assevera o eminente
doutrinador Caio Mário!, que "dá-se a reserla de domtnlo Cluando De e8tlpula
pacto adjeto ao contrato de compra e venda, em vtrtllde do qual o vended01
reserva para si a propriedade da coisa alienada, até o momento em que se
realiza o pagamento integral do preço. ff

Notadamente. referido expediente é utilizado
principalmente em vendas a prestações, desde logo, com a investidura do
comprador na posse da res ,endi/a, ao mesmo passo que se subordina a aquisição
do domínio à solução da última prestação.

Por outro lado, todavia, o Código Tributário Nacional
conferiu aos Estados Federados, a possibilidade em definir as hipóteses de
incidência do imposto, ao dispor no art. 114 que o ti fato gerador da obrigaç~o
principal é a &ituafão definida em lei com o nece&sária e suficiente à sua
ocorrência.1I

NO caso em tablado, tem-se a hipótese perfeitamente
definida no art. 2° do Decreto n!:!21.219/91~ quando preconiza, litteris:

"Art. 2°. Ocorre o fato gerador do impostot
1101\tfISSIS"
11 na entrada no estabelecimento do
contribuinte de mercadoria oriunda de outro
&tado1 de5tinada a consumo ou ativo fum".

Ademais, tem-se dirimida qualquer dúvida, após a
leitura do art. 5° do supra citado diploma legal, que de forma expressa, destaca
que o imposto não incide somente nas operações objeto de alienação fiduciária,
senão vejamos, ipsis verbis:

1Caio Mário da Silva Pereira, Instituições de Direito Civil, yoJ.m. pago ] 38.
i
."1;'.
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Proc.•t n~ l/Z9JS/97

A luz dessas considerações. concluímos de forma
inconteste, que o fàto gerador da incidência do ICMS, ocorre no momento da
entrada dos bens no estabelecimento do contribuinte.

9ua.nta aa C3$ia verteJIte" ~f1Seme»ta-Re 1) tlffl

tllltlfl(:ltlmti\tt) ~i\\ tlÜi\'\'~:NÇ8b~tíesideral~,. entend~udom~reçedora de reparo
a decisão a quo. .~. . .

VOTO no sentido de que o returso ondal seja
(onheddo e provido, REFORMANDO A DECISÃO ABSOL UrÓRIA
proferida na instância monocrática, a fim de JULGAR PROCEDENTE A
AÇÃO FISCAL.

m. DEMONSTRATIVO:

Principal.. o o.R$4 .000,00
Multa R$4.000,OO
Total .. 'n ••••••••••••••••••••••••••• R $8.000,00

!--------------------------- .':-.
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Dr. André LuÍsFo enele Santos

o

DR.

Dt. Alfredo R

VISTOS, discutidos e examinados os presentes autos,
em que é recorrente Célula de Julgamento de 1&Instância e recorrido
Norfibras Com. Ind. e Repres. Ltda., RESOLVEM os membros da 1"Câmara
do Conselho de Recursos Tributários, por QUORUM QUALIFICADO E A
UNANIM IDADE de votos, conhecer do recurso oficial, dar.lhe provimento,
reformando a decisão absolutória de f Instância, afim de JULGAR
PROCEDENTE A AÇÃO FISCAL, nos termos do parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

~ •• A

SALA DAS SESSOES DA I CAMARA DO
CONSELHO DE RECURSOS TRmUTÁRIOS EM FORTALEZA, .12 DE-êJ-lh<1_. _DE 2000. ----
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